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Saúde promove Dia "D" da Campanha de 
Multivacinação Infantil neste sábado (07) 

  
Iniciada na última semana, a 
Campanha Nacional de 
Multivacinação Infantil realiza neste 
sábado, dia 07 de outubro, o Dia “D” 
de mobilização para ampliar o acesso 
da população. A imunização, 
conforme definido pelo Ministério da 
Saúde, tem como público-alvo 
crianças e adolescentes menores de 
15 anos que estão em atraso com 
vacinas ou ainda não receberam 
doses do calendário vacinal. 
 
Promovida em todas as Unidades 
Básicas de Saúde, das 8h às 16h, de 
segunda a sexta-feira, a Campanha 
terá o dia “D”, no Ambulatório de 
Referência e Especialidades (Postão); 
na UBSF Dr. Francisco Figueiredo 
Filho (São José); na UBS Dr. 
Clodoaldo Marins Sarti (Santa 
Ifigênia) e na UBSF Dona Dalva 
Fernandes Moreda Ayusso (Campo 

Belo), na UBS Dr. Waldomiro Paiva 
Luz (Cohab 2) e na UBS Waldemar 
Lopes Ferraz (Tropical 2).   
  
Para receber as doses, basta procurar 
as unidades com a caderneta de 
vacinação em mãos. Segundo a 
Saúde o objetivo é atingir até o final da 
campanha no dia 31 de outubro, 90% 
de cobertura vacinal do público-alvo, 
tendo em vista a baixa adesão 
registrada no último ano em todo o 
país. Em Olímpia, nesta primeira 
semana de campanha, foram 
administradas 216 doses.   
 
O Dia “D” contará com a participação 
do mascote Zé Gotinha para interagir 
com a garotada. Em caso de dúvidas, 
o cidadão pode entrar em contato com 
a UBS mais próxima ou com a 
secretaria de Saúde, pelo telefone 
(17) 3279-1400.
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E X P E D IE N T E
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Olímpia poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.olimpia.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 8.885, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

C o n v o c a  d i f e r e n t e s
representações da sociedade civil
e poder público para a realização
da  Etapa  Intermunic ipa l  /
Regional – ADE Noroeste Paulista
referente a CONAE – Conferência
Nacional de Educação 2023, e dá
outras providências.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e

Considerando que a Conferência Nacional de Educação,
CONAE é um espaço democrático aberto pelo poder público
e  articulado  com  a  sociedade  para  que  todos  possam
participar do desenvolvimento da educação nacional;

Considerando  que  por  meio  da  CONAE,  o  Fórum
Nacional de Educação – FNE e o Ministério da Educação –
MEC buscam garantir um espaço democrático de discussão
e de preservação da qualidade social da Educação Pública,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Fica  oficializada  a  “Etapa  Intermunicipal  /

Regional  –  ADE  Noroeste  Paulista  referente  a  CONAE  –
Conferência Nacional de Educação 2023”, a ser realizada
de forma híbrida nos dias 19 e 20 de outubro de 2023, no
município Votuporanga, sede do ADE Noroeste Paulista.

Art. 2.° A Etapa Intermunicipal acontece no período de
setembro  e  outubro  de  2023,  seguida  da  Conferência
Estadual de Educação que acontecerá nos dias 17, 18 e 19
de novembro de 2023.

Art.  3.°  A  culminância  da  Etapa  Intermunicipal  /
Regional  –  ADE  Noroeste  Paulista  referente  a  CONAE  –
Conferência Nacional  de Educação 2023, acontecerá nos
dias 19 e 20/10/2023 no município sede.

Art. 4.° Participarão da Etapa Intermunicipal / Regional
– ADE Noroeste Paulista referente a CONAE – Conferência
Nacional  de  Educação  2023,  além  do  poder  público,
poderão  participar  desse  processo  os  segmentos
educacionais, os setores sociais, as entidades que atuam
na  área  da  educação  e  todos  os  profissionais  dispostos  a
contribuir  para  a  melhoria  da  educação  brasileira
observando  o  que  dispõe  o  Regimento  Interno.

Art.  5.°  O  tema  central  da  Etapa  Intermunicipal  /
Regional  –  ADE  Noroeste  Paulista  referente  a  CONAE  –
Conferência  Nacional  de  Educação  2023,  conforme
explicitado no Decreto n.º 11.697, de 11 de setembro de
2023,  o  qual  “Convoca,  em  caráter  extraordinário,  a
Conferência Nacional de Educação – Conae, edição 2024, a
ser realizada na cidade de Brasília, Distrito Federal”, será

“PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO (2024-2034):  POLÍTICA
DE  ESTADO  PARA  A  GARANTIA  DA  EDUCAÇÃO  COMO
D I R E I T O  H U M A N O ,  C O M  J U S T I Ç A  S O C I A L  E
DESENVOLVIMENTO  SOCIOAMBIENTAL  SUSTENTÁVEL”,  e
está dividido nos seguintes eixos:

Eixo I – O PNE como articulador do Sistema Nacional de
Educação, sua vinculação aos planos decenais estaduais,
distrital  e  municipais  de  educação,  em  prol  das  ações
integradas  e  intersetoriais,  em  regime  de  colaboração
interfederativa;

Eixo II – A garantia do direito de todas as pessoas à
educação de qualidade social, com acesso, permanência e
conclusão, em todos os níveis, etapas e modalidades, nos
diferentes contextos e territórios;

Eixo  III  –  Educação,  Direitos  Humanos,  Inclusão  e
Diversidade: equidade e justiça social na garantia do direito
à  educação  para  todas  as  pessoas  e  o  combate  às
diferentes  e  novas  formas  de  desigualdade,  de
discriminação  e  de  violência;

Eixo IV – Gestão democrática e educação de qualidade
–  regulamentação,  monitoramento,  avaliação,  órgãos  e
mecanismos de controle e participação social nos processos
e espaços de decisão;

Eixo  V  –  Valorização  de  profissionais  da  educação  –
garantia  do  direito  à  formação  inicial  e  continuada  de
qualidade, ao piso salarial e carreira, e às condições para o
exercício da profissão de forma segura e saudável;

Eixo VI – Financiamento público da educação pública,
com controle social e garantia das condições adequadas
para  a  qualidade  social  da  educação,  com  vistas  à
democratização do acesso e da permanência;

Eixo VII - Educação comprometida com a justiça social,
a  proteção  da  biodiversidade,  o  desenvolvimento
socioambiental  sustentável  para a garantia da vida com
qualidade  e  o  enfrentamento  das  desigualdades  e  da
pobreza.

Art. 6.º O regimento da Conferência Intermunicipal de
Educação levará em consideração os seguintes aspectos:

I  –  documento  referência  produzido  pelo  Fórum
Estadual de Educação – FEESP;

I I  –  d o c u m e n t o s  p r o d u z i d o s  p o r  f ó r u n s
estaduais/municipais,  entidades  e  especialistas  com
reconhecidas  contribuições  para  Educação  Nacional.

Art.  7.º  São  objetivos  da  Etapa  Intermunicipal  /
Regional  –  ADE  Noroeste  Paulista  referente  a  CONAE  –
Conferência Nacional de Educação 2023:

I – mobilizar os setores e segmentos da educação no
âmbito  intermunicipal/regional  dedicados  à  defesa  do
Estado Democrático de Direito, da Constituição Federal de
1988,  do  Plano  Nacional  de  Educação  –  PNE,  do  Plano
Estadual de Educação – PEE e dos Planos Municipais de
Educação – PMEs e de um projeto de Estado que garanta a
educação  pública,  com  a  mais  ampla  abrangência,  de
gestão pública, gratuita, inclusiva, laica, democrática e de
qualidade social para todas e todos, para consolidar uma
plataforma comum de lutas pela educação do país.E
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II  –  eleger  os/as  delegados/as  para  a  Conferência
Estadual de Educação – CONAE 2024, a realizar-se nos dias
17 a 19 de novembro de 2023, conforme cronograma do
Fórum Estadual de Educação (FEESP);

I I I  –  conso l idar  as  ações  do  CONAE  E tapa
Intermunicipal/Regional  –  ADE  Noroeste  Paulista,  como
instância  consultiva,  propositiva  e  deliberativa,  na
articulação,  organização,  acompanhamento  das  políticas
educacionais  e  de  monitoramento  do  Plano Nacional  de
Educação – PNE, do Plano Estadual de Educação – PEE e dos
Planos Municipais de Educação – PMEs.

Art.  8.º  O  Fórum  Estadual  de  Educação  definirá,
obedecendo os critérios do regimento interno da CONAE, o
número  de  delegados/as  a  serem  indicados  pelas
conferências  municipais  e  ou  intermunicipais  para
participar  da  etapa  Estadual  CONAE  2023.

Art. 9.º As despesas com a organização e realização
da Etapa Intermunicipal/Regional – ADE Noroeste Paulista
referente a CONAE, ocorrerão em regime de colaboração
entre as instituições locais.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 05 de outubro de 2023.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 05
de outubro de 2023.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
DECRETO N.º 8.886, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe sobre abertura de crédito
suplementar.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito da Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso de suas
atribuições legais, e

Considerando que a abertura de crédito suplementar, é
necessária  para  reforço  de  elemento  de  despesa  em
atividade já existente;

Considerando a necessidade de dotação para utilização
na  ficha  orçamentária  outros  serviços  de  terceiro  pessoa
jurídica;

Considerando que a cobertura do crédito suplementar
se refere a anulação de dotação orçamentária já existente
e provável excesso de arrecadação,

D E C R E T A:
Art.  1.º  Nos  termos  da  Lei  Federal  n.º  4.320/64  e

artigo  7.º  da  Lei  Municipal  n.º  4.832/22,  fica  aberto,  no
Orçamento de 2023, do Município da Estância Turística de
Olímpia,  em  favor  da  Secretaria  a  seguir,  crédito
suplementar  no  valor  de  R$  50.000,00  (cinquenta  mil
reais),  para  atender  a  devida  ação,  com  a  seguinte

classificação:
02.03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

02.03.01 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURIDICOS

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

04.211.0005.2.006 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GOVERNO

3.3.90.39.00-46 OUTROS SERV TERC. PESSOA JURÍDICA

TESOURO 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 2.º O valor do crédito constante do Artigo 1º será
coberto com a anulação das seguintes dotações:

02.03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

02.03.01 DIVISÃO DE ASSUNTOS JURIDICOS

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

04.211.0005.2.002 DESPESAS DE VIAGEM

3.3.90.14.00-43 DIÁRIAS – PESSOA CIVIL

TESOURO 14.000,00

04.244.0005.2.006 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE GOVERNO

3.3.90.36.00-45 OUTROS SERV TERC PES FISICA

TESOURO 8.720,68
02.03.02 CORPO DE BOMBEIROS

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CUSTEIO

06.182.0006.2.007 MANUT. ATIV. DO CORPO DE BOMBEIROS

3.3.90.39.00-52 OUTROS SERV TERC. PESSOA JURÍDICA

TESOURO 7.279,32

TOTAL 30.000,00

Art. 3.º O restante do recurso necessário à abertura
do  crédito  de  que  trata  o  art.  1º,  no  montante  de  R$
20.000,00 (vinte mil reais), decorrem de Provável Excesso
de Arrecadação, conforme artigo 43, § 1° Inciso II e § 3°,
ambos da Lei Federal n° 4.320/64.

Art. 4.º Ficam convalidadas as Peças de Planejamento
-  PPA  2022/2025  e  LDO  2023,  nos  mesmos  moldes  e
naquilo que for pertinente, conforme descrito nos artigos
anteriores desta Lei.

Art. 5.º Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Registre e publique.
Prefeitura da Estância Turística de Olímpia, em 05 de

outubro de 2023.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
RAQUEL CRISTIANE NAVARINI

Secretária Municipal de Planejamento e Finanças
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 05
de outubro de 2023.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N.º 53.701, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe  sobre  contratação  de
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
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Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12 de
março de 1999 e suas alterações, a partir de 02 de outubro
de  2023,  a  Professora  ANA  LUIZA  LEVA  SILVESTRE
MARTINS, RG n.º 44.830.537-9, em caráter temporário e a
título precário,  para exercer as funções de Professor de
Educação  Básica  I  –  A.C.T.,  ficando  estabelecido  que  a
presente contratação terá sua duração não superior a do
ano letivo.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 05 de outubro de 2023.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 05
de outubro de 2023.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 53.702, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe  sobre  contratação  de
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12 de
março de 1999 e suas alterações, a partir de 02 de outubro
de 2023, a Professora JOSIANE FERREIRA CORREIA, RG
n.º 49.007.458-3, em caráter temporário e a título precário,
para exercer as funções de Professor de Educação Básica I
–  A.C.T.,  ficando  estabelecido  que  a  presente  contratação
terá sua duração não superior a do ano letivo.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 05 de outubro de 2023.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 05
de outubro de 2023.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 53.703, DE 05 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe  sobre  contratação  de
Professor.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

C O N T R A T A, nos termos da Lei n.º 2.727, de 12 de
março de 1999 e suas alterações, a partir de 05 de outubro

de 2023, a Professora ROSIMEIRE APARECIDA MARTINS
DE  BARCELLOS,  RG  n.º  17.514.453-9,  em  caráter
temporário e a título precário, para exercer as funções de
Professor  de  Educação  Básica  I  –  A.C.T.,  ficando
estabelecido que a presente contratação terá sua duração
não superior a do ano letivo.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 05 de outubro de 2023.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 05
de outubro de 2023.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 53.704, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe  sobre  nomeação  de
Assessor  de  Gabinete  II.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais,

N O M E I A, a partir de 09 de outubro de 2023, LUCIO
CLAUDIO PEREIRA, portador do R.G. n.º 17.619.164, para,
em Comissão, exercer as funções do cargo de Assessor de
Gabinete II, constante dos anexos da Lei Complementar n.º
211, de 15 de agosto de 2018, e suas alterações, fazendo
jus aos vencimentos mensais e demais vantagens do cargo.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 06 de outubro de 2023.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 06
de outubro de 2023.

CLÉBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 53.705, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023

Dispõe  sobre  concessão  de
auxílios  que  especificam.

FERNANDO AUGUSTO CUNHA, Prefeito Municipal da
Estância Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais e,

Considerando o disposto na Lei n.º 12.871, de 22 de
outubro de 2013, que institui o "Programa Mais Médicos"
em âmbito nacional a que aderiu o Município de Olímpia,
bem como o Decreto Municipal n.º 5.717/2014, em especial
o constante no art. 2.º, incisos VI e VII,

C O N C E D E ao Médico LUCAS EUGÊNIO ARAÚJO
COELHO, CPF n.º 088.042.044-86, CRM n.º 243954/SP, o
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valor mensal de R$ 700,00 (setecentos reais), para custeio
de alimentação e R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais),
para custeio de locação de imóvel para moradia, a partir de
22 de setembro de 2023.

Registre e publique.
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia,

em 06 de outubro de 2023.
FERNANDO AUGUSTO CUNHA

Prefeito Municipal
Registrado  e  publicado  no  setor  competente  da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Olímpia, em 06
de outubro de 2023.

CLEBER LUIS BRAGA
Supervisor de Expediente

...........................................................................................................

Portarias - Secretaria Municipal de Educação
Portarias - Secretaria Municipal de Educação

PORTARIA Nº 732, 05 DE OUTUBRO DE 2023
DESIGNANDO com fundamento na Resolução SME nº

11, de 12 de dezembro de 2022
para substituir Diretor, o docente:

Nome RG Sede do docente Escola em que exerce a
função

A partir

Francine Roberta
Cussolim Majeski

40.344.974-1 732EMEB Washington
Junqueiea Franco

EMEB Washington Junqueiea
Franco

05/10/2023
á
19/10/2023

Olímpia, 05 de Outubro de 2023
Maria Claudia Vanti Luizon Padilha
Secretária Municipal de Educação

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Aviso de Licitação
Republicação

Exclusivo “ME” e “EPP”
Pregão Eletrônico para Registro de Preços n°. 362/2023
Objeto:  Aquisição  de  suplementos  alimentares  em

atendimento a ação judicial,  visando as necessidades do
Município de Olímpia/SP. Recebimento das propostas até
dia  23/10/2023  às  08h30.  Disputa  às  09h  do  dia
2 3 / 1 0 / 2 0 2 3 .  T e l . :  ( 1 7 )  3 2 7 9 - 3 2 7 4 .  s i t e :
https://e-licita.olimpia.sp.gov.br:8095.  Olímpia,  05  de
outubro  de  2023.

Graziela de Souza Mendes
Diretora da Divisão de Suprimentos

...........................................................................................................
Aviso de Retomada de Licitação
Pregão Eletrônico n°. 339/2023

Objeto:  Contratação  de  empresa  para  prestação  de
serviços de licenciamento de uso temporário de solução
para  gestão  urbana,  integrando  serviços,  certidões,
licenças  e  obras  particulares,  sem  limite  de  usuários,
incluindo  serviços  de  implantação  e  conversão  dados,
treinamento,  manutenção,  suporte  e  infraestrutura
necessária para funcionamento em ambiente para atender

às necessidades da Estância Turística de Olímpia/SP. Fica
designado o dia 09/10/2023 às 15h00, para retomada da
sessão do procedimento licitatório em referência. Tel.: (17)
3279-3274.  site:  www.olimpia.sp.gov.br.  Olímpia,  05  de
outubro de 2023.

Caique Ruiz Gonzales
Pregoeiro

...........................................................................................................
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Outros atos
Outros atos
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Comunicados
Comunicados

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E
FINANÇAS

Conselho Municipal de Saneamento Básico
4º Reunião Ordinária

A Secretária Municipal de Planejamento e Finanças da
Estância  Turística  de  Olímpia,  CONVOCA  todos  os
representantes  do  Conselho  Municipal  de  Saneamento
Básico, nomeados através do Decreto n.º 8.601, de 06 de
dezembro de 2022, publicado no Diário Oficial do dia 07 de
dezembro de 2022, Edição n.º 1338, para participar da 4º
Reunião  Ordinária,  a  realizar-se  na  sala  de  reuniões  do
Gabinete do Prefeito da Estância Turística de Olímpia, no
dia  09  de  outubro  de  2023,  às  10:30  horas,  para
deliberar sobre os seguintes assuntos:

1. Aprovação e assinatura da ata referente a 3º reunião
do COMSAN – realizada em 11/07/2023;

2.  Apresentação  da  nova  Presidente  do  Conselho  e
indicação de seu (sua) suplente;

3.  Apresentação  /  Esclarecimentos  sobre  a  finalização
do  processo  licitatório  Concorrência  Pública  02/2023  –
objeto: Concessão para a prestação dos serviços públicos
de abastecimento de água e de esgotamento sanitário no
município  de  Olímpia/SP,  bem  como  informar  sobre  os
últimos procedimentos prévios à assinatura do Contrato de
Concessão;

4. Convidar a todo o Conselho para a solenidade de
assinatura do Contrato.

Olímpia, 02 de outubro de 2023.
Raquel Cristiane Navarini

Secretária Municipal de Planejamento e Finanças
...........................................................................................................

OUTRAS ENTIDADES
Outras Entidades

Errata
Errata

C O N V O C A Ç Ã O
CHRISTIAN  PEDROSO  PEREIRA,  Presidente  do

Conselho  Municipal  de  Usuários  dos  Serviços  Públicos,
CONVOCA,  os Senhores Membros do Conselho Municipal
de  Usuários  dos  Serviços  Públicos,  em cumprimento  ao
artigo 7º, do Regimento Interno do “Conselho”, para
a reunião a ser realizada no prédio do Gabinete do Prefeito,
localizado na Praça Rui Barbosa n.º 54, centro, nesta cidade
de Olímpia/SP, no dia 18 de outubro de 2023 (quarta-
feira),  às  10h00h,  em  virtude  da  incompatibilidade  de
datas  de  membros  deste  “Conselho”,  em  razão  de
compromissos  profissionais.  Será  apreciada  a  seguinte
pauta:

–  Principais  reclamações  recebidas  pela  Divisão  de
Ouvidoria.

Esperando  merecer  a  habitual  atenção  de  Vossas
Senhorias.

Olímpia, 06 de outubro de 2023
CHRISTIAN PEDROSO PEREIRA

PRESIDENTE
...........................................................................................................

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
Adolescente - CMDCA

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente - CMDCA

RESOLUÇÃO COMISSÃO ESPECIAL DO PLEITO
ELEITORAL

CMDCA N° 18 de 02 outubro de 2023.

Apresenta  a  relação  de  nomes
dos(as) Servidores(as) municipais
que atuarem como mesários(as)
voluntários  (as)  na  Eleição  dos
novos  membros  do  Conselho
Tutelar

.
Considerando o Decreto No 8.863 DE 19 DE SETEMBRO

DE 2023 QUE DISPÕE SOBRE A FOLGA DE SERVIDORES
MUNICIPAIS QUE ATUAREM COMO MESÁRIOS VOLUNTÁRIOS
NA ELEIÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 2023 ;

Considerando,  a  identificação  dos  dos(as)
Servidores(as) municipais que atuarem como mesários(as)
voluntários (as) na Eleição dos novos membros do Conselho
Tutelar do Município da Estância Turística de Olímpia, tendo
direito  à concessão de folga por  02 (dois)  dias,  por  ter
exercido a função de mesários(as) voluntários (as), no dia
primeiro de outubro de 2023.

RESOLVE:
Art.  1º  -  Apresentar  relação  nominal  dos(as)

Servidores(as) municipais que atuaram como mesários(as)
voluntários (as) na Eleição dos novos membros do Conselho
Tutelar:

Nº NOME DO SERVIDOR MATRÍCULA

1 Adriana Citolino Prado das Neves 1241

2 Alan Saviolo Duran 6184

3 Amanda Cristina de Abreu Ferreira 6247

4 Ana Maria Piedade Acacio 5549

5 Andressa Recco Barão 5975

6 Ann Carolina Ferraz Marcondes 1886

7 Bruna Fernanda Citelli Campos Galleni

8 Camila Fernanda Prates da Silva 7034

9 Carina Correia Pessoa D'Avila Souza 5021

10 Celia dos Santos Gomes 570

11 Claudia Renata Valerio Ribeiro 3654

12 Cristiane Aparecida dos Santos Ferreira 5402

13 Cristiane Gomes Cardoso 4438

14 Daiana Priscila Rodriguez Passarela 6542

15 Daniela Cristina Cardoso 7011

16 Daniela Cristina Depieri Branco 4440
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17 Daniele Goulart Peligrini Silva 7196

18 Danila Rodrigues Oliveira Vicentini 6168

19 Darine Cristina Dos Santos 6584

20 Debora Liz Moreira Gottardo 4741

21 Denise Perpetua Gratão 5919

22 Eduardo Aparecido Scaranaro 7255

23 Eilane Carolina da Silva 6622

24 Elaine Cristina Dias Maciel de Andrade 6510

25 Eliana Perpetua Galletti Abe 5760

26 Eliane Cristina Ferreira da Silva Ramalho 6088

27 Fabiana Estela Mendes de Freitas 5629

28 Fabiana Veris 6128

29 Gabriel Miranda Eugenio 6318

30 Gisele Oliani Finotti 6835

31 Gleici Aparecida da Cruz Pereira 7076

32 Graziele F. Camargo 5614

33 Higor Augusto Ferreira da Silva 6626

34 Isabela Recco de Almeida 5340

35 Ivalda de Castro 6188

36 Jaine Fernanda Pereira Mendes 6089

37 Juliana Mendoza Prates 5531

38 Karina Murça Martines Simões 6998

39 Karolina Pessini Moreira Francisco 7101

40 Kelly Cristina Bronstein 5775

41 Luciana Aparecida da Silva 4790

42 Lucimar Gomes Lopes 7086

43 Mara Silvia dos Santos Buzatto 1539

44 Maria Olinda Vieira Mendes 690

45 Maria Regina Alves Zatta 5307

46 Maria Regina Nardo Alison 4492

47 Mirela Antunes Zamury 6076

48 Miriam Maria Modesto 5455

49 Murilo Eiji Viana Baptista 6435

50 Naellen Juliany da Silca Cruz Zacharias 6312

51 Natália Hernandez 7231

52 Natalina dos Santos 7027.1

53 Neide Aparecida Olmos 2757

54 Patricia Alves Rodrigues Lopes 1894

55 Pedro Otávio Sartori 7063

56 Rafael Guimarães Machado de Oliveira 6810

57 Raquel de Matos 5966

58 Roberta Patricia Marretto 4514

59 Rosana Gisele dos Santos Nogueira 4795

60 Rosimeire Albertino 2672

61 Sandro de Campos Magalhaes 5762

62 Sergio Eiji Abe 5238

63 Shirlei Aparecida de Freitas Madalena 2783

64 Silvana Perpétua Stefanini Queiroz 5755

65 Silvia Cristina de Morais do Carmo 4622

66 Silvia Mara Lima Rodrigues Catelan 6756

67 Simoni Cristina Becerra Franco

68 Stephane Ferreira 7242

69 Suélen Naiara Prates de Oliveira 6827

70 Tania Neres Cassimiro da Costa 6707

71 Tatiane Peres Tolentino 6604

72 Vanessa Cristina da Silva Pelegrini 5783.08

73 Vanessa Luzia Alves Fernandes 5973

74 Yara Ribeiro e Silva Moreira 6094

Artigo 2º Esta resolução entrará em vigor na data de
sua aprovação.

Olímpia, 02 de outubro de 2023.
Rafael Rissi Aguiar
Presidente CMDCA

...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Emendas
Emendas

Emenda à Lei Orgânica nº 36/2023
(Projeto de Emenda à Lei Orgânica nº 46/2023, de

Autoria de 1/3 dos Membros da Câmara)

Altera  a  redação  de  dispositivo
que  específica  e  dá  outras
providências.

A  Mesa  da  Câmara  Municipal  da  Estância
Turística de Olímpia, Estado de São Paulo, nos termos do
Artigo 42,  parágrafo 2º,  da Lei  Orgânica do Município e
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

Faz Saber que o Plenário aprovou e ela promulga a
seguinte:

Emenda à Lei Orgânica do Município
Art. 1º O artigo 143 da Lei Orgânica do Município de

Olímpia passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 143 - O Prefeito enviará à Câmara, nos prazos

fixados a proposta de orçamento anual do município para o
exercício  seguinte,  bem  como  os  projetos  das  Leis  de
Diretrizes Orçamentárias e do Plano Plurianual.

Parágrafo  1º  -  Até  a  entrada  em  vigor  da  lei
complementar a que se refere o artigo 165, parágrafo 9º,
da  Constituição  Federal,  serão  obedecidas  as  seguintes
normas quanto aos prazos:

I - enquanto não for editada lei complementar nacional,
o Projeto de Lei do Plano Plurianual, para vigência até o
final do primeiro exercício financeiro do mandato executivo
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subsequente, será encaminhado até quatro meses antes do
encerramento  do  primeiro  exercício  financeiro  e  devolvido
para sanção até o encerramento da sessão legislativa:

II  -  o  projeto  de  lei  de  diretrizes  orçamentárias  do
Município será encaminhado à Câmara Municipal até 15 de
abril  e  devolvido  para  sanção  até  o  encerramento  do
primeiro período da sessão legislativa;

III - o projeto de lei orçamentária anual será encaminhado
até  31  de  agosto  e  devolvido  para  sanção  até  o
encerramento da sessão legislativa;

IV -  nos exercícios de elaboração do Plano Plurianual,  o
projeto de lei de diretrizes orçamentárias do Município será
encaminhado  à  Câmara  Municipal  até  31  de  agosto  e
devolvido  para  sanção  até  o  encerramento  da  sessão
legislativa.

Parágrafo  2º  -  O  não  cumprimento  do  disposto  no
“caput” deste artigo implicará a elaboração pela Câmara,
independentemente do envio da proposta, da competente
Lei dos Meios, tomando por base a Lei Orçamentária em
vigor.

Parágrafo 3º - O Prefeito poderá enviar mensagens à
Câmara  para  propor  a  modificação  do  projeto  da  lei
orçamentária,  enquanto não iniciada a votação da parte
que deseja alterar.”

Art.  2º  Esta  Emenda  à  Lei  Orgânica  do  Município  de
Olímpia  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, em
05 de outubro de 2023.

Renato Barrera Sobrinho
Presidente

Rodrigo Flavio da Silva
Primeiro Secretário

Heliton de Souza
Segundo Secretário

Registrado  e  publicado  na  Secretaria  da  Câmara
Municipal  da  Estância  Turística  de  Olímpia  em  05  de
outubro de 2023.

Ricardo Henrique de Arruda
Diretor Legislativo

...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Audiência Pública
Audiência Pública

CONVITE AUDIÊNCIA PÚBLICA
Em cumprimento ao disposto no inciso I, § 1º, do artigo

48, da Lei Complementar nº 101/2000 e artigo 44, da Lei
Federal nº 10.257/2001, a Câmara Municipal da Estância
Turística de Olímpia tem a honra de convidar a população
em  geral,  para  participar  da  AUDIÊNCIA  PÚBLICA,  a
realizar-se no dia 17 de outubro de 2023, terça-feira, às 19
(dezenove)  horas,  no  Plenário  da  Câmara  Municipal,

localizado  na  Avenida  Aurora  Forti  Neves,  867,  Centro,
objetivando proporcionar consultas e coletas de sugestões
populares  sobre  a  tramitação  do  Projeto  de  Lei  nº
6019/2023, de autoria do Poder Executivo, que estima a
receita  e  fixa  a  despesa  do  Município  de  Olímpia  para  o
exercício de 2024.

A presente Audiência Pública, a ser realizada no dia 17
de outubro de 2023, também será transmitida ao vivo nas
redes sociais da Câmara Municipal da Estância Turística de
Olímpia,  pelo  Site  Oficial  (camaraolimpia.sp.gov.br),
Youtube  e  Facebook.

Câmara Municipal da Estância Turística de Olímpia, em
05 de outubro de 2023.

Renato Barrera Sobrinho
Presidente

...........................................................................................................
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